
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: VIVIAN TAYNAR SANTOS DE MATOS

   Endereço: RUA  A, RUA PRINCIPAL

    Complemento: POVOADO ARAME  II

    Bairro: ZONZ RURAL

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

   Advogado(a): ARIVALDO JOSÉ DE SANTANA JÚNIOR   6662/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201983000256
Número Único: 0000469-90.2019.8.25.0072
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 01/03/2019
Competência: 1ª Vara Cível de São Cristóvão
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Direito de Imagem
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Sucumbência  - Honorários Advocatícios
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Sucumbência  - Custas
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000256

 

DATA:

  01/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201983000256, referente ao protocolo nº 20190228151403654, do

dia 28/02/2019, às 15h14min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Direito de

Imagem, Honorários Advocatícios, Custas. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE 

DIREITO ___ CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VIVIAN TAYNAR SANTOS DE MATOS, brasileira, 

solteiro, não convivente, sem profissão, CPF: 073.299.645-32, RG 

3.474.341-3 2ª via SSP/SE, não possui endereço eletrônico, residente 

e domiciliado na Rua Principal, Povoado Arame, nº 722, São CEP 

49.100-000, Cristóvão/SE, por seu procurador, Arivaldo José de 

Santana Júnior, advogado, infra-assinado, endereço eletrônico: 

advogado.arivaldo@hotmail.com, com escritório profissional situado 

na Rua Dr. Jesse Fontes, nº 40, Centro, CEP 49.200-000, 

Estância/SE, onde recebe citações, intimações e demais atos 

processuais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

propor, 

 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS 

 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT, CNPJ 09.248.608/0001-04, endereço eletrônico, 

com endereço profissional na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos 

adiante que passa a expor: 
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I - DOS DADOS DO REQUERIDO 

 

Ab initio, enseja por diligências para a obtenção de 

todos os dados faltantes do demandado, tais como endereço 

eletrônico, nos termos do artigo 319, parágrafo 1º do Código de 

Ritos; salvo melhor entendimento de Vossa Excelência à luz do 

parágrafo 2º do dispositivo legal supramencionado. 

 

II - DA CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

A carta magna aduz em seu texto, precisamente em 

seu art. 5º LXXIV, que o estado prestara assistência gratuita aos que 

comprovarem o estado de miserabilidade.  

 

Outrossim, o art. 98 do CPC, ressalta que, toda pessoa 

natural com insuficiência de recurso financeiros faz jus a concessão 

do mencionado benefício. 

 

Destarte, a parte autora não possui condições de 

arcar com as despesas processuais, bem como os honorários 

advocatícios, sem prejuízo do seu sustento e da própria 

família, pelo que requer que lhe seja concedido o benefício da 

justiça gratuita. 

 

III - DA AUDIÊNCIA PRÉVIA DE AUTOCOMPOSIÇÃO 

 

OPTA pela designação de audiência prévia de 

Conciliação ou de Mediação. 

 

IV – DA SÍNTESE FÁTICA 
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A autora deu entrada na Fundação Hospitalar de Saúde, 

no município de Aracaju/SE, em 05/12/2017 vítima de acidente 

(conforme relatório aos autos). 

 

Entretanto, a requerente solicitou o 

SEGURO DPVAT, de nº de sinistro: 3180366645 com natureza 

de Invalidez, onde teve seu pedido negado sob alegação de 

que a mesma “estava sem sequelas”, em 14 de agosto de 

2018. 

 

Ante ao exposto, é que a requerente, invalida 

permanente (conforme relatórios médicos em anexo), vem 

perante Vossa Excelência, requerer o seguro SEGURO DPVAT. 

 

V - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

V.I - DA SEGURIDADE 

 

A requerente até a presente data não auferiu o seguro 

DPVAT conforme o art. 3º, inciso II, da lei nº. 6.194/74, no qual 

estabelece o dano por invalidez permanente, vejamos: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as 

indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de 

assistência médica e 

suplementares, nos valores e 
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conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; 

 

Os documentos anexados nesta inicial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o 

nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 

fazendo jus à parte requerente ao recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim 

dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da 

indenização será efetuado 

mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da 

existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do 

segurado.  

 

V.II – DA REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS 

 

A requerente faz jus à reparação por DANOS 

MORAIS, vez que fica comprovadamente claro a omissão da 

Requerida (SEGURADORA LÍDER) em negar-lhe seu seguro. De 

acordo com o artigo 186 do Código Civil: 
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Art. 186. Aquele que, por ação 

ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, 

violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete 

ato ilícito. 

 

O art. 927, Parágrafo Único, do mesmo código 

determina a obrigação de indenizar por aquele que acaba por causar 

dano a outrem mediante ato ilícito, independentemente de culpa. 

 

O art. 927, Parágrafo único. 

Haverá obrigação de reparar o 

dano, independentemente de 

culpa, nos casos especificados 

em lei, ou quando a atividade 

normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua 

natureza, risco para os direitos 

de outrem. 

 

Verifica-se assim evidente a má-fé da requerida neste 

episódio. A sua atitude desrespeitosa para com a Requerente.  

 

A Requerente faz jus ao ressarcimento de todo prejuízo 

sofrido uma vez que estão presentes todos os pressupostos de 

configuração do ato ilícito. 

 

A Constituição Federal da República em vigor cuida da 

proteção à imagem de forma expressa e efetiva, distinguindo a 
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imagem da intimidade, honra e vida privada. Pois o art. 5º, inciso X, 

diz:  

 

Art. 5º (...) X - são invioláveis a 

intimidade, a vida privada, a 

honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a 

indenização pelo dano material 

ou moral decorrente de sua 

violação.  

 

Assim, o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

equivale a uma justa indenização por danos morais no presente 

caso. Tendo em vista que, não enriquece a parte requente e adverte 

a parte requerida. 

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

Isto posto, desde já requer: 

 

a) Opta pela AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO e 

MEDIAÇÃO; 

 

b) A citação da requerida no Endereço acima 

mencionado, na pessoa de seu representante legal, para que 

apresente a defesa que tiver, no prazo legal; 

 

c) O Benefício da Justiça Gratuita nos termos da lei; 

 

d) A condenação da requerida em DANOS 

MORAIS, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);  
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e) O pagamento do Seguro DPVAT no valor de R$: 

13.500,00 (treze mil e quinhentos) devidamente atualizados 

desde a data do indeferimento; 

 

f) O pagamento da parte ré em custas e honorários 

advocatícios no percentual equivalente em 20% (Vinte Por Cento) 

sobre a condenação; 

 

Prova o alegado por todos os meios de provas 

admitidos em direito, em especial os documentais, testemunhais, 

periciais e depoimentos pessoais. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 18.500,00 (dezoito mil e 

quinhentos reais). 

 

Termos em que, 

Pede e Aguarda deferimento. 

 

Estância/SE 28 de fevereiro de 2019. 
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PROCURA<;AO "AD JUDI TA ET EXTRA" 


OUTORGANTE: 

I 

OUTORGADO: Fa ra 2s t e '~2 S.J !':i g1J~a. 0 Ba c h ' ~,= ARIVALDO JOSE DE SANTANA 

JUNIOR, br 8 1.1 e i.ro , casaci~) , advo gado , RG . nO ; . 236 .6 31 SSP/ SE , Cr: F : 

937 . 780 .6 65- 87 , OAE - S E 6662 , con, esc r i t cr io l o c.;.li:::6 cio a Rua Te ne nt e 

E10y, 40 , Centro , E s t anci a/~)T;; , CCP : Endere<;::o 

e1etronico: advo gado.ariva1do@hotmai1.com . r:",i. L pr ,,:, S e: :~2 i ,-.;5 t r LYrte .,_':; 

p5rti c u l3. r de procL1:-. c~~ o 0 (s ) 


seu (s) bas can t e P l: .y;u cador( ,:, s) o (s ) OUtLI L· ~ , j () :3; , pod e :'1do 3 <,1i 1' 


indi v idua1ment e ou em co .j un 0 , concedend0 - 1ne (s ~ todo s o s p 0 de res da s 


C12'Js'J 1 as "AD JUDIDIA ET AD EXTRA", pa r a. ::) foru IT. em ]e:::-a l , err. q u c.lq u,":,:: 


j ui z o ou i nsUlnci' e PODERES ESPECIFICOS: 1'. r· r \:' ~'3 9r.--:=. ;:-·roC 1.1 rao.:;,' 


pa r a rece b e r ci ta ~ ao, CO:i. f e s ... '3. r, 

tra n s i g ir , desist ir , r enu:1 c iar ao o irei tC .3 (.)o r E:: q ue S >:: i 'Jrldi': 0 a..;:~c , 

f irnla r COITtp _omi s sos au acordos , re ,-.:t? b e r '/0~_ ~re s , d a r e :;::- ·3:e ___=. r 

pedir a jL.st i ca. gr2'Cui .:. e as s ir: &!:' dec1arac;::ao de hipossuficiencia 

economica, em conformidade com a norma do art . 105 da Lei 

13.105/2015. D0 .!:'or ma espec is.l e e ,<j:: cess a con c ede Ci. ind c dO (s) 

, OUTORGk~TE 

-
 . ~.. . - t 

End.: Rua Tenente Eloy, nO 40, Centro, (79) 99873-23-22, CEP: 
49.200.000(Estancia/Se) Endere~o Eletr6nico advogad0.aij \Jcld~@hot!1laii com p. 11



DECLARACAO DE RESIDENCIA 

Eu, 

~['.I\ o.,,~ -'(O-f~""'- \~{):;, ~ -~c~-':, 
portador (a) do RG n° ) - '-< 1 1( . ~ l{ I - $ Z~ V D- f ~ Jih ~crito (a) no CPF/MF sob 0 

nO 01 3 _ 2... 9 q . G5 -5 - 3 L ,DECLARO para os devidos fins de 

comprova930 de resid€mcia , sob as penas da Lei (art 2° da Lei 7.115/83), que 

resido XA )' 0/6 q~,-0-.~,.J2 'X O\J.· A\:£,t/\\& :r *, f , 1 L.-~ ,. c.~",\.. ~ 
~o \-wM~ ~:: ~ Q & ~0 Ch&Q~ ) ~ /Ltg . ~ooo&:)O~ 

Declara ainda, estar ciente de que a faisidade da presente declara<;:ao pode implicar 

na sanyao penal prevista no art. 299 do C6digo Penal , conforme transcrir;ao abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento publico 

ou particular, declara<;ao que nele 

deveria constar, ou nele inserir ou fazer 

inserir declara9ao falsa ou diversa da 

que devia ser escrita , com 0 fim de 

prejudicar direito , criar obriga<;:ao ou 

alterar a verdade sobre 0 fato 

juridicamente relevante. 

Pena: reclusao de 1 (um) a 5 (cinco) - anos e multa , se 0 documento e publ ico 

e reclusao de 1 (um) a 3 (tres) anos, se 

o documento e particular. 

de 201'1 

DECLARANTE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000256

 

DATA:

  01/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000256

 

DATA:

  01/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de

trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP 

988165828SEGUE O DESPACHOConsoante o NCPC, a Audiência de Conciliação somente deixará de ser realizada

quando ambas as partes manifestarem repúdio ao ato.Cite-se o Réu para que compareça à audiência acompanhado

de advogado. Informe com antecedência mínima de 10 dias o desinteresse em conciliar. Deverá o Réu apresentar

defesa em 15 dias a partir da data da audiência.Intime-se o Advogado do Autor e este informe à parte sobre a

audiência.O não comparecimento significa ato atentatório à dignidade da justiça. 

 

Designo o dia 08/04/2019 às 10h:15min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 201983000256 - Número Único: 0000469-90.2019.8.25.0072
Autor: VIVIAN TAYNAR SANTOS DE MATOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL – SC

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

SEGUE O DESPACHO

Consoante o NCPC, a Audiência de Conciliação somente deixará de ser realizada quando
ambas as partes manifestarem repúdio ao ato.

Cite-se o Réu para que compareça à audiência acompanhado de advogado. Informe com
antecedência mínima de 10 dias o desinteresse em conciliar. Deverá o Réu apresentar defesa
em 15 dias a partir da data da audiência.

Intime-se o Advogado do Autor e este informe à parte sobre a audiência.

O não comparecimento significa ato atentatório à dignidade da justiça.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", da Leide São Cristóvão, em 01/03/2019, às 11:14:07

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000514120-69.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000514120-69. fl: 1/2
em 01/03/2019 às 11:14:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000514120-69. fl: 2/2
em 01/03/2019 às 11:14:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000256

 

DATA:

  20/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  expedida carta

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000256

 

DATA:

  20/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201983001621 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 23



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de São Cristóvão
Largo Joel Fontes Costa, S/N
Bairro - Centro   Cidade - São Cristóvão 
Cep - 49100-000    Telefone - (79)3261-9400

Normal(Justiça Gratuita)

201983001621

PROCESSO: 201983000256 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000469-90.2019.8.25.0072

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: VIVIAN TAYNAR SANTOS DE MATOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial
há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP
988165828SEGUE O DESPACHOConsoante o NCPC, a Audiência de Conciliação somente deixará de ser
realizada quando ambas as partes manifestarem repúdio ao ato.Cite-se o Réu para que compareça à audiência
acompanhado de advogado. Informe com antecedência mínima de 10 dias o desinteresse em conciliar. Deverá
o Réu apresentar defesa em 15 dias a partir da data da audiência.Intime-se o Advogado do Autor e este
informe à parte sobre a audiência.O não comparecimento significa ato atentatório à dignidade da justiça.

Designo o dia 08/04/2019 às 10h:15min para que seja realizada audiência Conciliação.

 08/04/2019 às 10:15:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º andar), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000658886-24.
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